
i) possuir Certificado de Residência Médica de Clínica
Médica ou Pediatria, credenciada pela Comissão Nacional de
Residência Médica;

j) possuir atestado médico descrevendo o tipo e o grau de
deficiência que apresenta, se for o caso;

k) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas
neste Edital.

21 - A apresentação dos documentos comprobatórios das
condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da
contratação, após a homologação do Concurso Público.

22 - A não apresentação dos documentos, na data fixada,
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções
penais aplicáveis à falsificação da declaração. 

23 - As inscrições ficarão abertas no período de 16 a
20/02/2009, e serão efetuadas pela Internet. Na hipótese de o
interessado não ter acesso à Internet, estará disponibilizado
para efeito de inscrição (preenchimento, envio do requerimen-
to e impressão do boleto) o Órgão do Poupatempo.

24 - As inscrições serão feitas no endereço:
http://www.hcrp.fmrp.usp.br, mediante o preenchimento da
Ficha de Inscrição disponibilizada no site e o pagamento da
taxa no valor de R$ 52,00 (cinquenta e dois reais), em qualquer
agência bancária, por meio do Boleto Bancário que o candida-
to imprimirá de acordo com instruções na home page, observa-
do o horário das diversas formas de pagamento da taxa:
Internet, agência bancária, caixa eletrônico e banco 24 horas. 

25 - O único comprovante de inscrição aceito é o do paga-
mento emitido e ou gerado pelo banco com autenticação mecâ-
nica.

26 - O pagamento referente a taxa de inscrição será aceito
de acordo com as instruções constantes no Boleto Bancário.

27 - A efetivação da inscrição pela Internet ocorrerá após a
confirmação, pelo banco, do depósito referente à taxa.

28 - Não será aceita inscrição por depósito em caixa ele-
trônico, via postal, fac-símile, transferência eletrônica, DOC,
DOC eletrônico, ordem de pagamento ou depósito comum em
conta corrente, condicional ou por qualquer outra via que não
a especificada neste Edital, bem como a que for realizada fora
do período estabelecido de 16 a 20/02/2009. Será cancelada a
inscrição se for verificada, a qualquer tempo, o não atendimen-
to a todos os requisitos fixados.

29 - A FAEPA não se responsabiliza por solicitação de ins-
crição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem
técnica que impossibilitem a transferência de dados.

30 - O descumprimento das instruções para inscrição via
Internet implicará a não efetivação da inscrição.

DA INSCRIÇÃO COM PEDIDO DE REDUÇÃO DA TAXA DE
INSCRIÇÃO

31 - Amparado pela Lei Estadual n.º 12.782, de
20.12.2007, o candidato terá direito à redução de 50% (cin-
qüenta por cento) do valor do pagamento da taxa de inscrição,
desde que CUMULATIVAMENTE atenda aos seguintes requisi-
tos:

a) seja estudante regularmente matriculado em uma das
séries do ensino fundamental ou médio, curso pré-vestibular ou
curso superior, em nível de graduação ou pós-graduação; e

b) perceba remuneração mensal inferior a 2 (dois) salários
mínimos ou esteja desempregado.

32 - O candidato que preencher as condições estabelecidas
nos itens a) e b) do item 31 deste edital deverá solicitar a redu-
ção do pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguin-
tes procedimentos:

32.1. acessar, no período das 08h00min de 16/02/2009 às
23h59min de 17/02/2009, o "link" próprio da página do
Concurso - do site http//hcrp.fmrp.usp.br, preencher a ficha de
inscrição com os dados solicitados, porém não imprimir o bole-
to para pagamento;

32.2. acessar a opção - Requerimento para redução da
Taxa de inscrição, imprimir o requerimento para solicitação da
redução de taxa de inscrição;

32.3. preencher total e corretamente o requerimento com
os dados solicitados e entregar PESSOALMENTE ou POR
PROCURAÇÃO, no dia 18/02/2009, das 9:00 às 16:00 horas no
Centro de Recursos Humanos do Hospital das Clínicas de
Ribeirão Preto, juntamente com os seguintes documentos com-
probatórios: 

a) certidão ou declaração expedida por instituição de ensi-
no pública ou privada, comprovando a sua condição estudantil;
ou carteira de identidade estudantil ou documento similar,
expedido por instituição de ensino pública ou privada ou por
entidade de representação estudantil; e

b) comprovante de renda especificando perceber remune-
ração mensal inferior a 2 (dois) salários mínimos; 

32.4. Não serão aceitos documentos encaminhados por
outro meio que não o estabelecido no subitem 32.3. deste edi-
tal. 

32.5. O candidato deverá, a partir das 9:00 horas de
19/02/2009, acessar o site http//hcrp.fmrp.usp.br na opção
Deferimento/Indeferimento do requerimento para redução da
taxa de inscrição para verificar o resultado da solicitação plei-
teada.

32.6. O candidato que tiver a solicitação deferida deverá
acessar novamente o "link" próprio na página do Concurso - no
site http//hcrp.fmrp.usp.br na opção consulta do candidato
(reimpressão de boleto), digitar seu CPF e proceder à efetivação
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição reduzida, até 20/02/2009.

32.7. O candidato que tiver a solicitação indeferida deverá
acessar novamente o "link" próprio na página do Concurso - no
site http//hcrp.fmrp.usp.br na opção consulta do candidato
(reimpressão de boleto), digitar seu CPF e proceder à efetivação
da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com
valor da taxa de inscrição plena, até 20/02/2009.

32.8. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o
recolhimento do respectivo valor da taxa, reduzida ou plena,
conforme o caso, terá o pedido de inscrição invalidado.

33 - As informações prestadas na ficha de inscrição são de
inteira responsabilidade do candidato, podendo a FAEPA,
excluir do Concurso Público aquele que a preencher com dados
incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídi-
cas, ainda que o fato seja constatado posteriormente.

34 - Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição,
seja qual for o motivo alegado.

35 - Efetuada a inscrição, não haverá devolução da taxa
em hipótese alguma. A devolução da taxa de inscrição somen-
te ocorrerá se o Concurso Público não se realizar. 

36 - O deferimento da inscrição dependerá do correto
preenchimento da ficha de inscrição e do pagamento da taxa
correspondente.

37 - A apresentação dos documentos comprobatórios das
condições exigidas no item 20 será feita quando da convocação
para anuência à admissão. 

38 - O candidato que, convocado para admissão, não com-
provar que, na data de sua inscrição ao Concurso Público, aten-
dia a todas as condições fixadas no item 20, será eliminado do
Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da
inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsida-
de da declaração.

DAS PROVAS
39 - O Concurso Público será realizado a nível local e cons-

tará de provas de conhecimentos específicos e avaliação de
títulos ("Curriculum Vitae"). 

39.1 - a prova de conhecimentos específicos constará de
questões de acordo com o programa anexo, e será realizada no
dia 04/03/2009 às 9:00 horas, tendo por local a Sala de Aula

"B" da Unidade de Emergência - Rua: Bernardino de Campos,
1000 - Centro - Ribeirão Preto - SP.

39.2 - somente serão avaliados os títulos dos candidatos
aprovados na prova de conhecimentos específicos;

39.3 - serão considerados títulos os cursos e a experiência
de trabalho diretamente relacionados com as atribuições da
função.

39.4 - o "Curriculum Vitae" com seus respectivos compro-
vantes (fotocópias) deverá ser entregue no mesmo dia e local
da prova de conhecimentos específicos 

39.5 - O candidato que não entregar o "Curriculum Vitae"
com seus respectivos comprovantes (fotocópias), na data solici-
tada, será eliminado do Concurso Público.

40 - Não será permitido ao candidato fazer as provas em
local diferente daquele que foi estabelecido, sob nenhuma ale-
gação.

DO JULGAMENTO DAS PROVAS
41 - A prova de conhecimentos específicos será avaliada na

escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
41.1 - a avaliação de títulos será avaliada na escala de 0

(zero) a 30 (trinta) pontos de acordo com o esquema de valori-
zação anexo;

42 - As provas serão realizadas por Comissão Elaboradora
e Julgadora constituída no mínimo por 3 (três) membros desig-
nados pela Superintendência.

DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO
43 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver

nota igual ou superior a 60 (sessenta) pontos na prova de
conhecimentos específicos.

43.1 - os pontos atribuídos aos títulos serão considerados,
exclusivamente, para efeito de classificação.

44 - A nota final será a nota da prova de conhecimentos
específicos, acrescida dos pontos atribuídos aos títulos. 

45 - Os candidatos habilitados serão classificados de acor-
do com a nota final.

46 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferên-
cia para admissão, sucessivamente o candidato:

46.1 - que obtiver maior nota na prova de conhecimentos
específicos;

46.2 - de maior idade;
46.3 - que tiver maior número de filhos;
46.4 - casado.
47 - Após o julgamento das provas, serão elaboradas duas

listas de aprovados: 01 (uma) especial, com a relação dos por-
tadores de deficiência e outra com a relação dos demais candi-
datos.

48 - As vagas reservadas nos termos do artigo 1º da Lei
Complementar 683/92, ficarão liberadas se não tiver ocorrido
inscrição no Concurso Público, ou aprovação de candidatos por-
tadores de deficiência.

59 - Na hipótese prevista no parágrafo anterior, será ela-
borada somente 01 (uma) lista de classificação geral, prosse-
guindo o Concurso Público nos seus ulteriores termos.

50 - O resultado final do Concurso Público, com a indica-
ção da classificação obtida, nome dos candidatos, número do
Registro Geral (R.G.) e nota final, será publicado no Diário
Oficial do Estado.

51 - O prazo de validade do Concurso Público será de 02
(dois) anos, a contar da data de sua homologação. A exclusivo
critério da Administração do Hospital, o prazo de validade do
Concurso Público poderá ser prorrogado.

DA EXECUÇÃO DAS PROVAS
52 - É de inteira responsabilidade do candidato acompa-

nhar pelo Diário Oficial do Estado ou pela Internet nos sites:
http://www.hcrp.fmrp.usp.br e http://www.imesp.com.br as
publicações de todas as etapas referentes a este Concurso
Público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento
como justificativa de ausência ou, comparecimento em data,
local ou horários incorretos, uma vez que a comunicação oficial
dar-se-á através de publicações no Diário Oficial do Estado.

53 - Os candidatos deverão comparecer ao local das pro-
vas, pelo menos 30 (trinta) minutos antes da hora marcada,
munidos de comprovante de pagamento bancário da inscrição,
documento hábil de identidade e caneta esferográfica tinta
azul.

54 - Somente será admitido às provas o candidato que exi-
bir, no ato, documento hábil de identidade.

55 - Não haverá segunda chamada ou repetição de provas,
importando a ausência do candidato na sua eliminação, seja
qual for o motivo alegado.

56 - O candidato que não entregar o "Curriculum Vitae"
com seus respectivos comprovantes (fotocópias), na data solici-
tada, será eliminado do Concurso Público.

57 - Concluída a avaliação das provas, as notas obtidas
pelos candidatos serão publicadas no Diário Oficial do Estado.

58 - No prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publica-
ção referida no item anterior, poderá o candidato requerer ao
Diretor do Serviço de Seleção e Desenvolvimento de Recursos
Humanos, revisão das notas atribuídas às provas.

59 - O pedido de revisão de notas apresentado fora do
prazo estabelecido no item anterior não será aceito seja qual
for o motivo alegado.

DA ADMISSÃO
60 - Dentro das necessidades do Hospital, serão convoca-

dos os candidatos habilitados, obedecendo rigorosa ordem de
classificação, através de Edital publicado na Imprensa Oficial do
Estado e carta encaminhada ao endereço fornecido, devendo
ser atendida a convocação dentro do prazo estipulado.

61 - A convocação será feita a fim de que o candidato
manifeste anuência em relação às finalidades específicas de
trabalho do Hospital, e o não atendimento da convocação
implicará na desistência do candidato.

62 - Além da jornada contratual estabelecida no item 02, o
contratado, poderá ser convocado para cumprir plantões de
corpo presente e/ou à distância a que se refere a lei
Complementar n.º 839/97, conforme escala estabelecida pela
área a que estiver subordinado, num limite máximo de 12
(doze) plantões mensais.

63 - O candidato convocado, que não se sujeitar às exi-
gências do item anterior será, automaticamente, eliminado do
Concurso Público.

63.1 - o Hospital se reserva o direito de não admitir o can-
didato que já tenha sido seu servidor, cujo desempenho ante-
rior não recomende sua nova contratação ou que tenha sido
demitido do Serviço Público como medida disciplinar.

64 - Os candidatos convocados na forma do item 60, serão
submetidos a exame de saúde, a ser realizado pelo Serviço
Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho deste
Hospital.

65 - Os candidatos que forem convocados e considerados
aptos no exame médico, serão admitidos por prazo determina-
do de experiência de 45 (quarenta e cinco) mais 45 (quarenta e
cinco) dias. Findo o prazo de experiência e não havendo qual-
quer manifestação das partes, ter-se-á prorrogado o contrato
de trabalho por prazo indeterminado , nos termos da legislação
trabalhista 

66 - A admissão estará condicionada à apresentação dos
documentos relacionados no item 20.

66.1 - para fins de admissão, será exigida, ainda, a apre-
sentação da Carteira do Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo.

67 - Para fins de admissão, será exigido, ainda, que o can-
didato entregue declaração de Antecedentes Criminais, recen-
te, expedida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de
São Paulo e pela Secretaria da Segurança Pública do seu Estado
de residência, caso resida em outro Estado.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
68 - A inexatidão das afirmativas ou a irregularidade de

documentos, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão

o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos
decorrentes da inscrição.

69 - A inscrição implicará o conhecimento das presentes
instruções e o compromisso de aceitação das condições do
Concurso Público, aqui estabelecidas.

DAS ATRIBUIÇÕES DA FUNÇÃO
A contratação será destinada ao atendimento assistencial,

bem como à atividade de ensino aos residentes do HCFMRP-
USP e graduandos da FMRP-USP e, inclusive, nas Unidades
Básicas de Saúde e Centro de Saúde Escola e onde mais preva-
leça o interesse institucional do HCFMRP-USP e da FMRP-USP.

Atuará na Unidade de Emergência, junto ao Centro de
Controle de Intoxicações, auxiliando os residentes na orienta-
ção prestada, via telefone (bip), sobre diagnóstico, conduta e
tratamento das intoxicações exógenas e acidentes por animais
peçonhentos, bem como na supervisão clínica dos pacientes
internados com quadro de intoxicações exógenas e acidentes
por animais peçonhentos.

Deverá também revisar as fichas de notificação utilizadas
no atendimento desses pacientes.

P R O G R A M A
1 - Abordagem inicial do paciente com intoxicação exóge-

na aguda. Métodos de descontaminação.
2 - Emprego de antídotos/antagonistas.
3 - Acidentes por Animais Peçonhentos. Diagnóstico clíni-

co, laboratorial e tratamento.
4 - Principais Plantas Tóxicas.
5 - Intoxicações por Pesticidas e Herbicidas.
6 - Intoxicações por Raticidas
7 - Intoxicações por Medicamentos Depressores do Sistema

Nervoso Central
8 - Intoxicações por Acetaminofem, Salicilatos e Sulfonas
9 - Intoxicações por Drogas de Abuso: Cocaína, Maconha,

anfetaminas.
10 - Intoxicações por Derivados de Petróleo
11 - Acidentes por ingestão de substâncias Corrosivas
ESQUEMA DE VALORIZAÇÃO DE TÍTULOS
1) Cursos realizados:
a) De extensão universitária, aperfeiçoamento técnico e

estágios com duração igual ou superior a 06 (seis) meses:
- valor por curso: 0,5
- Máximo computável para este item: 4,0
b) De pós-graduação: 
- Residência Médica Completa 6,0
- Mestrado 10,0
- Doutorado 15,0
- Máximo computável neste item: 15,0
2) Especialização
- valor por título 0,5
- Máximo computável para este item: 2,0
3) Atividades Profissionais:
a) Exercício da profissão
- valor por ano 1,0
- Máximo computável para este item: 5,0
4) Trabalhos Publicados
- valor por trabalho 0,5
- Máximo computável para este item: 3,0
5) Participação em Congressos, Simpósios, Jornadas, etc. 
- valor por item 0,1
- Máximo computável para este item: 1,0
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
E D I T A L HCRP N.º 39/2009
ABERTURA DE INSCRIÇÕES
MÉDICO NA ÁREA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das

Clínicas de Ribeirão Preto, através do Serviço de Seleção e
Desenvolvimento de Recursos Humanos, nos termos da Portaria
HCRP nº 18/84, torna pública a abertura do Concurso Público
para preenchimento de 01 (uma) vaga na função-atividade de
MÉDICO NA ÁREA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA do qua-
dro de servidores deste Hospital, ficando reservado 5% (cinco
por cento) dos claros mencionados a pessoas portadoras de
deficiência, de acordo com as Leis Complementares n.º 683, de
18/9/92 e 932, de 08/11/2002.

A organização, aplicação e avaliação das provas deste
Concurso Público estarão sob a responsabilidade da Fundação
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das
Clínicas de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo -
FAEPA, obedecidas as normas deste Edital. 

Durante a validade do Concurso Público, as vagas que vie-
rem a ocorrer poderão ser preenchidas, de acordo com as
necessidades do Hospital e a seu exclusivo critério, mediante
convocação de candidatos habilitados, obedecida rigorosa
ordem de classificação.

O Concurso Público foi autorizado pelo Senhor Governador
do Estado, conforme despacho exarado no Processo HCRP
9732/06.

As funções-atividades serão preenchidas sob o regime da
C.L.T., conforme legislação vigente. 

As inscrições serão efetuadas no período de 16/02 a
13/03/2009, podendo, a critério da Administração, serem pror-
rogadas ou reabertas.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
01 - Estas Instruções Especiais regem o Concurso Público

para admissão de MÉDICO NA ÁREA DE VIGILÂNCIA EPIDE-
MIOLÓGICA, do quadro de servidores do Hospital das Clínicas
de Ribeirão Preto, conforme dispõe a legislação vigente, será
regido pelas Instruções Especiais n.º 02/2009, abaixo transcri-
tas.

.
DOS SALÁRIOS
02 - O salário inicial da função-atividade em jornada de

trabalho Médico-Odontológico (24 horas semanais), conforme
legislação vigente, será de R$ 1.870,45 (hum mil, oitocentos e
setenta reais e quarenta e cinco centavos) de acordo com a
Escala de Vencimentos Universitário/Saúde, Estrutura de
Vencimentos I, Referência 1 e Grau A .

03 - Os admitidos deverão sujeitar-se às finalidades espe-
cíficas de trabalho, exercer suas funções nos diferentes locais
do Hospital, de acordo com as escalas e dentro dos horários
determinados que poderão variar para os períodos diurno,
noturno, misto ou na forma de revezamento, necessários à
Unidade.

DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE DEFI-
CIÊNCIA:

04 - Da quantidade de vagas previstas neste Edital, duran-
te o prazo de validade deste Concurso Público, 5% das vagas
serão reservadas às pessoas portadoras de deficiência, confor-
me previsto nos artigos 3º e 4º do Decreto n.º 3298/99, publi-
cado no DOU de 21.12.99, abaixo reproduzidos:

Art. 3o Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I - deficiência - toda perda ou anormalidade de uma estru-

tura ou função psicológica, fisiológica ou anatômica que gere
incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do
padrão considerado normal para o ser humano;

II - deficiência permanente - aquela que ocorreu ou se esta-
bilizou durante um período de tempo suficiente para não per-
mitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar
de novos tratamentos; e

III - incapacidade - uma redução efetiva e acentuada da
capacidade de integração social, com necessidade de equipa-
mentos, adaptações, meios ou recursos especiais para que a
pessoa portadora de deficiência possa receber ou transmitir
informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desem-
penho de função ou atividade a ser exercida.

Art. 4o É considerada pessoa portadora de deficiência a
que se enquadra nas seguintes categorias:

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um
ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o compro-

metimento da função física, apresentando-se sob a forma de
paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia,
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia,
ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cere-
bral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adqui-
rida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam
dificuldades para o desempenho de funções; (Redação dada
pelo Decreto nº 5.296/2004)

II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de
quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma
nas freqüências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296/2004)

III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual
é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor cor-
reção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre
0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os
casos nos quais a somatória da medida do campo visual em
ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência
simultânea de quaisquer das condições anteriores; (Redação
dada pelo Decreto nº 5.296/ 2004)

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual signifi-
cativamente inferior à média, com manifestação antes dos
dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de
habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação;
b) cuidado pessoal;
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade; (Redação dada

pelo Decreto nº 5.296/2004)
e) saúde e segurança;
f) habilidades acadêmicas;
g) lazer; e
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais defi-

ciências.
05 - Para concorrer a esta vaga o candidato deverá, no ato

da inscrição, declarar-se portador de deficiência, e para sua
avaliação, nos termos do referido Decreto, deverá entregar pes-
soalmente no Centro de Recursos Humanos do Hospital das
Clínicas de Ribeirão Preto, Campus Universitário, Bairro Monte
Alegre, em até 3 (três) dias úteis após o encerramento do prazo
das inscrições, atestado médico público ou particular, especifi-
cando a natureza e o grau da incapacidade que apresenta, bem
como a necessidade de condições especiais à realização das
provas. 

06 - Se não entregar o atestado médico, o candidato não
poderá usufruir do que dispõem as Leis Complementares n.º
683, de 18/9/1992 e 932, de 08/11/2002.

07 - Serão garantidas aos candidatos deficientes as condi-
ções especiais necessárias para sua participação em todo
Concurso Público.

08 - Os candidatos que se declararem portadores de defi-
ciência participarão do Concurso Público em igualdade de con-
dições com os demais candidatos.

09 - Conforme artigo 3º da Lei Complementar 683/1992, no
prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação das listas de
classificação, os portadores de deficiência aprovados deverão
submeter-se à perícia médica, realizada pelo SESMT do Hospital
das Clínicas de Ribeirão Preto, para verificação da compatibili-
dade de sua deficiência com o exercício das atribuições da fun-
ção, especificadas no item I deste Edital. 

10 - O referido Laudo Médico deverá ser proferido no prazo
de 5 (cinco) dias contados do respectivo exame e atestar a
espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referên-
cia ao código correspondente da Classificação Internacional de
Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência.

11- Quando a perícia concluir pela inaptidão do candidato
constituir-se-á, no prazo de 5 (cinco) dias, junta médica para
nova inspeção, da qual poderá participar profissional indicado
pelo interessado.

12 - A indicação de profissional pelo interessado deverá ser
feita no prazo de 5 (cinco) dias contados da ciência do laudo
elaborado pela junta médica.

13 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo
de 5 (cinco) dias contados da realização do exame.

14 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela
junta médica.

15 - O candidato que, segundo Laudo Médico for declara-
do portador de deficiência, se classificado no Concurso Público,
figurará em Lista Especifica de Candidatos. 

16 - Conforme artigo 4º da Lei Complementar 683/1992, o
Concurso Público só poderá ser homologado depois da realiza-
ção dos exames mencionados nos itens 09 e 13, publicando-se
as listas geral e especial, das quais serão excluídos os portado-
res de deficiência considerados inaptos na inspeção médica".

17 - A não observância do disposto nos subitens anteriores
acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candida-
tos em tais condições.

18 - A vaga definida no subitem 1 que não for provida por
falta de candidatos portadores de deficiência, por reprovação
no Concurso Público ou na perícia médica será preenchida pelos
demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

DAS INSCRIÇÕES
19 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste
Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimen-
to. O deferimento da inscrição dar-se-á mediante o correto
preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da taxa de
inscrição.

20 - Ao efetivar a inscrição, o candidato, sob as penas da
lei, declara: 

a) ser brasileiro ou estrangeiro com visto de entrada per-
manente no país;

b) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na
data da admissão;

c) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do
sexo masculino;

d) estar em situação regular com a Justiça Eleitoral;
e) estar inscrito e com a situação regular na Receita Federal

(CPF);
f) não registrar antecedentes criminais, achando-se no

pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
g) possuir os requisitos necessários para o exercício da fun-

ção; 
h) possuir diploma de graduação de Médico, expedido por

escola oficial ou reconhecida; 
i) possuir Certificado de Residência Médica nas Áreas de

Pediatria ou Clínica Médica ou Moléstias Infecciosas ou Saúde
da Família, credenciadas pela comissão Nacional de Residência
Médica;

j) possuir atestado médico descrevendo o tipo e o grau de
deficiência que apresenta, se for o caso;

k) conhecer e estar de acordo com as exigências contidas
neste Edital.

21 - A apresentação dos documentos comprobatórios das
condições exigidas no item anterior será feita por ocasião da
contratação, após a homologação do Concurso Público.

22 - A não apresentação dos documentos, na data fixada,
eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções
penais aplicáveis à falsificação da declaração. 

23 - As inscrições ficarão abertas no período de 16/02 a
13/03/2009, e serão efetuadas pela Internet. Na hipótese de o
interessado não ter acesso à Internet, estará disponibilizado
para efeito de inscrição (preenchimento, envio do requerimen-
to e impressão do boleto) o Órgão do Poupatempo.

24 - As inscrições serão feitas no endereço:
http://www.hcrp.fmrp.usp.br, mediante o preenchimento da
Ficha de Inscrição disponibilizada no site e o pagamento da
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